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Prefeitura Municipal De Anaurilândia

 

Termo De Adjudicação

 

Pregão Presencial Nº 003/2020

 

Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a) Pregoeiro(a) Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, 
julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o objeto da presente 
licitação ao(a) licitante classificado(a):

 

Vencedor(es):

 

COTAL – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS 
RODOVIÁRIOS DE ANAURILÂNDIA

 

- CNPJ 08.599.768/0001-35

 

-COM VALOR TOTAL DE:

 

R$

 

2.295.400,00 (dois milhões,

 

duzentos e noventa e cinco mil, e quatrocentos reais). 
Anaurilândia – MS, 18 de Fevereiro

 

de 2020. 
Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva

 

PREGOEIRA

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 O Município de Anaurilândia –

 
Estado de

 
Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a) designado(a) pelo 

Decreto 1.513/2020

 

torna público o resultado do processo supra.

 
Objeto: Contratação do serviço para transporte escolar de alunos da rede Pública de Ensino, para o ano Letivo 
de 2020, do Município de Anaurilândia, de acordo

 

com as disposições e especificações constantes deste Edital e 
seus Anexos.

 
 

COTAL – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS RODOVIÁRIOS DE 
ANAURILÂNDIA

 

- CNPJ

 

08.599.768/0001-35 - COM VALOR TOTAL DE:

 

R$

 

2.295.400,00 ( dois milhões , 
duzentos e noventa e cinco mil, e quatrocentos reais). 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor da empresa 
vencedora. 

 

Anaurilândia-MS, 18

 

de Fevereiro

 

de 2020. 
Edson Stefano Takazono

 

Prefeito Municipal

 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO ADITIVO 

 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 97/2019

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 342/2019 

CONTRATANTE:

 

Município de Anaurilândia/MS

 

CONTRATADO:
 

SOARES, TREFZGER E CIA LTDA – EPP.
  

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 

342/2019, a contar de 04/02/2020, encerrando-se o prazo em 03 de junho de 2020.
 ASSINAM: Edson Stefano Takazono –

 
Prefeito municipal -

 
p/ contratante e Willian de Oliveira Trefzger Ballock, 

da empresa SOARES,

 

TREFZGER E CIA LTDA – EPP. – P/ contratada. 

 

 
 

 

EXTRATO DO TERCEIRO

 

TERMO ADITIVO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017

 

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2017

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2017

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS

 

CONTRATADO: OCM SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA EIRELI-ME

 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 007/2017 até 31/12/2020, 
e o reajuste do valor em 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento).

 

§ 1º Fica prorrogado até 31/12/2020 o

 

prazo de vigência do contrato administrativo nº 
007/2017.

 

§ 2º Fica reajustado em 7,31% (sete vírgula trinta e um por cento), o valor constante no 
§ 2º da Cláusula Primeira do 2º Termo Aditivo do contrato administrativo nº 007/2017, 
passando o valor de R$ 303.127,17 (trezentos e três mil, cento e vinte e sete reais e 
dezessete centavos), para R$ 325.285,77 (trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta 
e cinco reais e setenta e sete centavos).

 § 3º Considerando que a vigência do contrato administrativo

 

será até 31 de dezembro de 
2020, ou seja, de 11 (onze) meses, o valor global correspondente a esse período será de 
R$ 298.178,54 (duzentos e noventa e oito mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos), a ser pago em 11 (onze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 27.107,14 
(vinte e sete mil, cento e sete reais e quatorze centavos). 

 

§ 4º Em decorrência dos aditivos celebrados (1º, 2º e 3º termos aditivos), o valor global 
do ajuste passa a ser de R$ 1.172.574,67 (um milhão, cento e setenta

 

e dois mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).

 

ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO E ORGÍNIO CESAR DE MEDEIROS TEIXEIRA

 

DATA: 30/01/2020
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